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1.  Diante da concordância expressa pela exequente no mov. 192, lavre-se o competente termo de
levantamento de penhora (mov. 103.2). 

2. Determino o cancelamento do leilão agendado no mov. 181.1, comunicando-se imediatamente ao leiloeiro.
  

3. Após, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento da execução no prazo de 10 (dez) dias. 

4. Diligências necessárias. 

Toledo, 20 de maio de 2026.  

Eugênio Giongo  

Juiz de Direito. 
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